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REQUERTMENTO N" i .\.\DE 2021..
(?roponente: Vereador Policial Madril/PSC)
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmata Municipal de Cascavel

REQUEIRO, nos teÍmos que tegem o afi.149, §1" do Regimento Intetno desta Casa de

Leis, seja encaminhado expediente ao Senhor Renato Segalla, Secretátio de Finanças,

solicitando âs seguintes informações aceÍca do credenciamento da atividade de

tÍanspoÍte remunerado privado indiüdual ou compartilhado de passageiros,
intermediado exclusivamente por aplicativos ou ouúas platafotmas de comunicaçáo em
rede, regulamentada pot meio da Lei Municipal N" 7.099, de 27 de fevereiro de 2020.

1. Quantas empÍesas Âdministtadoras de Tecnologia em Transpotte Compattilhado -
ATTC's estão atualmente credenciadas junto ao Município de Cascavel? Encaminhe relatório
pormenorizado das empÍesas eventualmente cadastradas.

É o q.r. Requer. Sala de Sessões.

Cascavel, 19 de abril de2027.

? ^f"^' O't'l
Policial Madril
Vereadot /PSC

Justificação:

No exercício do poder ítscaltzatôtio, auibúção inerente ao Poder Legislativo, tequeiro
informações aceÍcâ do credenciamento da atividade de tÍânsporte ÍemuneÍado privado individual
ou compaÍtilhado de passageiros, intermediado exclusivamente poÍ aplicativos ou outÍas
plataformas de comunicação em rede, regulamentada pot meio da Lei Municipal N" 7.099, de 21

de fevereiro de 2020, vrna yez que fomos procurados pela categoria de taxistas de Cascavel os

quais relatam que não obstante a vigência da rcfeida lei, até o pÍesente momento os motoristas
de transporte poÍ aplicativo ainda náo estão cadastrados junto ao Município.
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